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De : ARM Advocacia <contato@armadvocacia.adv.br>
Assunto : Re: URGENTE - TCDF - Oficio n° 7345/2020 - GP (

Proc. 00600-00004091/2020-36-e)
Para : Expedição SS <sessoes.expedicao@tc.df.gov.br>

Zimbra sessoes.expedicao@tc.df.gov.br

Re: URGENTE - TCDF - Oficio n° 7345/2020 - GP ( Proc. 00600-00004091/2020-
36-e)

qui, 27 de ago de 2020 14:57

   Prezados, boa tarde!!

   Confirmo o recebimento deste e-mail.

Em qui., 27 de ago. de 2020 às 14:10, Expedição SS <
sessoes.expedicao@tc.df.gov.br> escreveu:

>
>
> TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
>
> Encaminho a Vossa Senhoria Ofício-GP deste Tribunal, acima referenciado,
> que trata de MEDIDA URGENTE determinada pelo TCDF no processo
supracitado,
> e o link de acesso a documento(s) porventura nele indicado(s).
>
> Na oportunidade, esclareço que, enquanto estiverem em vigor as ações de
> enfrentamento da emergência em saúde pública decorrentes do novo
> coronavírus (SARS-COV-2), agente causador da Covid-19, as comunicações
com
> o Tribunal deverão ocorrer, prioritariamente, pelo e-mail
> protocolo@tc.df.gov.br.
>
> Solicito, por gentileza, que CONFIRME O RECEBIMENTO deste e-mail, com a
> urgência que o caso requer.
>
> Secretaria das Sessões
> Telefone 3314-2120
>
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